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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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Decretos

DECRETO Nº 6.544

Nomeia  Comissão  para  gerência
financeira  referente  à  realização
de  evento  teatral.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

Considerando o disposto no Ofício nº 089, de 30 de
outubro  de  2025  da  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e
Turismo,

C o n s i d e r a n d o  o  P r o c e s s o  S E I  n º
3530300.404.00007181/2025-52,

DECRETA:
Art.1º  -  Fica  criada  a  Comissão  para  gerência

financeira  referente  à  realização  de  evento  teatral,
composta  pelos  seguintes  membros:

Presidente
Luiz Henrique Fernandes
Prado

Vice-Presidente Aristeu Vinicius de Paula

1º Tesoureiro Danilo Rodrigo Pereira

2º Tesoureiro Arthur Yacubian Neto

1º Secretário Luzia de Fátima Paula

2º Secretário Aline Vanessa Cotrim

Coordenador Geral Marcos Roberto Henrique

Membros

Sueli Peres da Silva Souza
Tatiane Pires Valdoski
Oliveira
Diego Anderson Monteiro
Domingos

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, 13 de novembro
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................

DECRETO Nº 6.545

Dispõe  sobre  a  divulgação  do
índice de reajuste anual, disposto
n o  a r t i g o  3 4 9  d a  L e i
Complementar nº 2.454, de 10 de
dezembro de 2001 e posteriores
alterações.

EDSON  ANTONIO  ERMENEGILDO,  Prefeito  do
Município de Mirassol, usando das atribuições que lhe são
conferidas por Lei.

Considerando que a Lei Complementar nº 2.454, de 10
de dezembro de 2001 e posteriores alterações,  em seu
artigo 349, disciplina que o índice utilizado para atualização
monetária de todos os valores instituídos por ela será de
acordo com a variação anual  do IPCA do IBGE (Instituo
Brasileira  de  Geografia  e  Estatística)  ou  outro  que  venha
substituí-lo,

DECRETA:
Art.1º - O índice acumulado nos últimos doze meses

(novembro de 2024 a outubro de 2025) apurado pelo IPCA
do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), que
servirá  para  atualização  monetária  de  todos  os  valores
instituídos ou não pelo Código Tributário Municipal da Lei
Complementar nº 2.454, de 10 de dezembro de 2001 e
posteriores alterações, débitos estes para com a Fazenda
Pública  Municipal,  de  qualquer  natureza,  inclusive  fiscais,
para o exercício de 2026 será de 4,68% (quatro inteiros e
sessenta e oito centésimos por cento).

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Mirassol, 14 de novembro
de 2025.

Edson Antonio Ermenegildo
Prefeito Municipal
Afixado  no  Quadro  de  Avisos  desta  Prefeitura

Municipal,
na data supra.
Márcio Gomes Okuda
C h e f e  d a  D i v i s ã o  d e  C o m u n i c a ç õ e s

Administrativas
...........................................................................................................
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AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO Nº 028/2025

DISPENSA ELETRÔNICA

 

 

O Município de Mirassol, de acordo com o requisitório da Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços, FAZ SABER, que estará promovendo a aquisição de: CANHÃO MONITOR DE 2 ½, PARA
VEÍCULO EQUIPADO COM TANQUE IRRIGADOR.
 

 

ENVIOS DOS ORÇAMENTOS
 

As empresas interessadas poderão encaminhar orçamento ATÉ O DIA 19/11/2025 . Os orçamentos
poderão ser entregues: Via e-mail:  compras@mirassol.sp.gov.br – Assunto: “Aviso de Intenção
de Contratação nº 028/2025” ou Presencialmente na Divisão Técnica de Compras Públicas, no endereço:
Praça Doutor Anísio José Moreira nº 2290, Centro, Mirassol, SP, 15130-065.

 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUANTIDADE

Aviso 0122050         SEI 3530300.404.00006425/2025-80 / pg. 1

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Intenção de ContrataçãoAviso de Intenção de Contratação
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01

Canhão monitor de 2 ½ novo, completo, com jato solido e neblina,
com regulagem manualmente no bico.

 

 

01 unidade

 
 

 

Demais informações para elaboração do orçamento, deverá ser solicitado o Termo de Referência
completo na Divisão Técnica de Compras Públicas através do e-mail: compras@mirassol.sp.gov.br
 

 

CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A empresa vencedora será escolhida segundo os critérios: Menor Preço, cujas as condições de contratação
será oportunamente publicada com abertura da Licitação na modalidade Dispensa Eletrônica, na forma
eletrônica nos termos do Decreto Municipal nº 6.276/2023, caso os valores para contratação permaneçam nos
limites legais previsto.

O envio do orçamento não gera nenhum direito à contratação, trata-se de procedimento auxiliar de pesquisa
de preços.

 
Mirassol/SP, datado e assinado eletronicamente

Aviso 0122050         SEI 3530300.404.00006425/2025-80 / pg. 2
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Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Viola Vettoretti , Chefe do Setor de
Expediente da Divisão Técnica de Compras Públicas, em 14/11/2025, às 10:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e
Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122050 e o
código CRC B6B3861E.

Referência: Processo nº 3530300.404.00006425/2025-80 SEI nº 0122050

Aviso 0122050         SEI 3530300.404.00006425/2025-80 / pg. 3

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///opt/sei/temp/%0Ahttps://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2025
PROCESSO Nº 154/2025 – S.M.A. – D.T.C.P.

Nº do Processo SEI: 3530300.404.00004682/2025-87

 

OBJETO: Contratação de postos de serviços terceirizados de auxiliar de serviços gerais para a Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer.

TIPO: “MENOR PREÇO”
Apresentação das Propostas: Até 08/12/2025 às 09:00 horas (horário de Brasília)

Abertura da “Proposta” Sessão Pública: Dia 08/12/2025 às 09:00 horas.

Início da disputa de preço: Dia 08/12/2025 a partir das 09:05 horas (horário de Brasília)

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: Diretamente nos sites www.bll.org.br,
www.mirassol.sp.gov.br e https://www.gov.br/pncp/pt-br, e na Praça Dr. Anísio José Moreira nº 2290,
Centro, Mirassol, Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, das 09:00 às 16:00 horas.

Mirassol/SP, 14/11/2025

 
Wander Luiz Antônio de Oliveira

Secretário Municipal de Esportes e Lazer

Documento assinado eletronicamente por Wander Luiz Antônio de Oliveira , Secretário(a)
Municipal de Esportes e Lazer, em 14/11/2025, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/riopreto/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0122214 e o
código CRC 95C979F7.

Referência: Processo nº 3530300.404.00004682/2025-87 SEI nº 0122214

Aviso de reabertura PE140/2025 (0122214)         SEI 3530300.404.00004682/2025-87 / pg. 1

Aviso de Reabertura de Licitação
Aviso de Reabertura de Licitação
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Aviso de Intenção de Contratação
	Aviso de Reabertura de Licitação



		2025-11-14T16:43:59+0000
	MARCIO GOMES OKUDA:24872837851 1




